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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 088/2023, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 
30 de julho de 2023, de autoria do VEREADOR AUGUSTO LIEVORE FILHO, 
que “"Institui e declara o dia 22 de agosto como o Dia Municipal da Bocha”.  

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 27/07/2023. 

É o Relatório.  

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o dia 22 de Agosto 
como o “Dia Municipal da Bocha”. 

Como justificativa para a proposição, informa o Nobre Vereador que 
Bocha é uma modalidade tradicionais da cultura brasileira e passada de 
geração a geração e fazem parte do cotidiano de muitas comunidades. A 
bocha é um deles, pois agrega muitos adeptos no nosso Município de Colatina 
e no país.  

Informa ainda que a prática de esportes beneficia grandiosamente a 
sociedade, pois reduz a probabilidade de aparecimento de doenças, contribui 
para a formação física e psíquica, possibilita a inclusão social e cria hábitos 
saudáveis para uma melhor qualidade de vida além de reunir famílias e 
promover a interação social em todo nosso município.  

Desta forma, considerando que a presente proposição atende aos 
requisitos para sua regular tramitação, esta comissão não vê óbice legal para 
encaminhamento da presente matéria para apreciação pelo Plenário desta 
Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO 
DE LEI Nº 088/2022. 

Sala das comissões, 27 de julho de 2023. 

Geferson Israel Alves  Marlúcio Pedro do Nascimento 
PRESIDENTE   VICE- PRESIDENTE 

 
Kecia Nascimento Bassetti Gregorio 

MEMBRO 
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